
Encaminhar para o NAIPE
(c/c para serviço da SAS)

Admissão?

Compareceu
à Triagem
no NAIPE?

Sim

Não

Não

Contrarreferência
à Atenção Primária
e encaminhamento
a outra instituição
quando necessário

(Relatório Informativo
ao CREAS, via ofício)

Sim

Estudo de caso 
com a SAS.

Acordar visita
domiciliar em

conjunto

Encaminhamentos
Necessários
para triagem

Sim

Continuidade dos cuidados e
reunião bimenstral entre CREAS e

NAIPE para discussão de caso

Adesão?
Permanência da 

violação de direitos?

Manutenção do 
acompanhamento

e realização de
encaminhamentos

 pelo CREAS

Delegacia
Especializada

Defensoria
Pública
Estadual

Outros
órgãos/
serviços

Ministério
Público

Acordar Reunião
Conforme demanda
dos Serviços ou do
Ministério Público

SAS: Contrarreferência à Proteção Social Básica
(envio de relatório informativo)

Saúde: Transferência de cuidados para Atenção
Primária e outros pontos de prevenção

Não Não

Sim

Sim

Admissão?
Não

Adesão?
Conselho
Tutelar

Não

Continuidade
dos cuidados

Necessidade
de estudo
de caso?

Contato entre a
Rede Interesetorial

SimNão

Sim

Sim

Comunica ao
CREAS sobre a

admissão (via ofício)

DEFICIÊNCIA OU SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA

Ministério
Público

Adesão

Não

Sim

Adesão
Conselho
Tutelar

Não

Sim

Adesão

Não

Continuidade
dos Cuidados

(Reuniões bimestrais
com CREAS)

Estudo
de caso
c/ SAS

Sim

Relatório Informativo
ao CREAS (via ofício)

Transferência de 
cuidados para 

Atenção Primária

Adulto ou
Idoso

Deficiência 
Intelectual
ou Múltipla

Atenção
Primária

c/c NAIPE

Deficiências
atendidas por
Entidades*

Encaminhar
à Entidade*
(Via ofício

c/c p/ UBS)

Encaminhar para o NAIPE
(c/c para serviço da SAS)

Admissão?

Compareceu
à Triagem
no NAIPE?

Sim

Não

Não

Contrarreferência
à Atenção Primária
e encaminhamento
a outra instituição
quando necessário

(Relatório Informativo
ao CREAS, via ofício)

Possui perfil
para o
NAIPE?

Sim

Continuidade dos 
cuidados na 

Atenção Primária

Estudo de caso 
com a SAS.

Acordar visita
domiciliar em

conjunto

Encaminhamentos
Necessários
para triagem

Não

Sim

Deficiência 
Auditiva

Atenção
Primária

Centrinho

Admissão?

Não
Contrarreferência

à Atenção Primária
e encaminhamento
a outra instituição
quanto necessário

(Relatório informativo
para o CREAS, via ofício)

Continuidade
dos cuidados

Necessidade
de estudo
de caso?

Contato entre a
Rede Interesetorial

SimNão

Sim

Comunica ao
CREAS sobre a

admissão (via ofício)

Regulação

Relatório Informativo
ao CREAS (via ofício)

*ENTIDADES CONVENIADAS COM A SAS:
(Edital de Chamamento Público Municipal Nº 01/2015/FMAS)
1. AMA - Autismo;
2. ADEJ - Deficiência Física;
3. ADESD - Síndrome de Down;
4. AJIDEVI - Deficiência Visual;
5. APISCAE - Pessoa com deficiência (programa 
de reabilitação, inclusão profissional e capacitação)
6. IRPH - Deficiência Intelectual / física;
7. APAE - Deficiência Intelectual e Múltipla;
8. APAE / Centro Dia - Deficiência Intelectual e Múltipla

Regulação

Deficiência 
Física

Atenção
Primária

Regulação

ARCD

Deficiências
atendidas por
Entidades*

Encaminhar
à Entidade*
(Via ofício

c/c p/ UBS)

Possui perfil
para o
NAIPE?

Continuidade dos 
cuidados de 

Atenção Primária

Não

Deficiência 
Auditiva

Atenção
Primária

Centrinho

Contrarreferência
à Atenção Primária
e encaminhamento
a outra instituição
quanto necessário

(Relatório informativo
para o CREAS, via ofício)

Regulação

Criança ou 
Adolescente

Deficiência 
Física

Atenção
Primária

Regulação

ARCD

Deficiência 
Intelectual
ou Múltipla

Atenção
Primária

c/c NAIPE

Regulação


